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• L E I n,1,3 8 �' de 18 de fevereiro de 1.974. 

AUT011IZA O SE!iI-TOR CHEFE DO EXECUTIVO IJUNICIPAL 

DE TAQUA11ITIIIGA A ASSIN,\R CONVE!íIO, 
' 

O SENHOR DOUTOR WALDE!\!AR D'A1IBROSIO, Prefeito IlJunicipal de 
' 

Taquaritinga, usando das atribuições que.a le� 

FAZ SABER que a Câmara L'Iunicipal decreta e ele 
. ·, 

guinte lei: 

' 

lhe confere,e 
' 

1 
promulga a ae-

• 
' ' 

. Artigo 112- Fica o Executivo Líunicipal autori -

' • 

zado a assinar Convênio com a CAIJPANHA NACIONAL DE ALII.lENTAÇÃO 

f.'SCOLAR, 

Artigo 2ll. -Para ocorrer às despesas provenien 
-

tes da ' 
- ' 

presente lei serao aproveitadas verbas proprias do Orçai -
mente, suplementadas se necessário. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data 

em contrário. 
-

de. sua publicaçao, revogadas as . 
' -

disposiçoes 
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PREFEITURA !llUI'l'ICIPAL DE TAQüARITir1GA, 18 de fevereiro de 1974. · 
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-Prefeito Nunicipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 18 de 

fevereiro de 1.974. 
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